
SANTA LUAADO ÍTANHY

PORTARIA N".138/2026
DE IO DE ABRII., DE 202ó

Fica Remanejada a Servidora Rosilene

Santos Araúio Menezes professora do cargo

efetivo deste município,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZTA DO tTANHy, ESTADO DE SERG|PE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei orgânica do [v'runicípio, Art. 79, inciso XXV|ll, da
Legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1e - Remanejar a Servidora ROS|LENE sANTos ARAUJO MENEZES, portador (a) do RG
np 1.139.127 ssP/sE e cPF ne 66392837515, ocupante do cargo Efetivo professora,
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.

Art.2e - Quando constatada a impossibilidade rjo exercício da docência por doenças
desencadeadas no desempenho da função, devidamente comprovadas, o docente
poderá ser remanejado de sua função para atividades técnica-pedagógica s ou
administrativas.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cu mpra-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do tta nhy/SE, em 10 de Abril de 2026.
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